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1. aventais;
2. jaquetas e capas;
3. macacões;
4. coletes ou faixas de sinalização;
5. roupas especiais para atividades específicas (apicultura e

outras).
g) proteção contra quedas com diferença de nível.
1. cintos de segurança para trabalhos acima de dois metros,

quando houver risco de queda.
31.20.3 Cabe ao trabalhador usar os equipamentos de pro-

teção individual indicados para as finalidades a que se destinarem e
zelar pela sua conservação.

31.20.4 O Ministério do Trabalho e Emprego poderá de-
terminar o uso de outros equipamentos de proteção individual, quan-
do julgar necessário.

31.21 Edificações Rurais
31.21.1 As estruturas das edificações rurais tais como ar-

mazéns, silos e depósitos devem ser projetadas, executadas e man-
tidas para suportar as cargas permanentes e móveis a que se des-
tinam.

31.21.2 Os pisos dos locais de trabalho internos às edi-
ficações não devem apresentar defeitos que prejudiquem a circulação
de trabalhadores ou a movimentação de materiais.

31.21.3 As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser
protegidas de forma que impeçam a queda de trabalhadores ou de
materiais.

31.21.4 Nas escadas, rampas, corredores e outras áreas des-
tinadas à circulação de trabalhadores e à movimentação de materiais,
que ofereçam risco de escorregamento, devem ser empregados ma-
teriais ou processos antiderrapantes.

31.21.5 As escadas, rampas, corredores e outras áreas des-
tinadas à circulação de trabalhadores e à movimentação de materiais,
devem dispor de proteção contra o risco de queda.

31.21.6 As escadas ou rampas fixas, que sejam dotadas de
paredes laterais, devem dispor de corrimão em toda a extensão.

31.21.7 As coberturas dos locais de trabalho devem asse-
gurar proteção contra as intempéries.

31.21.8 As edificações rurais devem:
a) proporcionar proteção contra a umidade;
b) ser projetadas e construídas de modo a evitar insolação

excessiva ou falta de insolação;
c) possuir ventilação e iluminação adequadas às atividades

laborais a que se destinam.
d) ser submetidas a processo constante de limpeza e de-

sinfecção, para que se neutralize a ação nociva de agentes pato-
gênicos;

e) ser dotadas de sistema de saneamento básico, destinado à
coleta das águas servidas na limpeza e na desinfecção, para que se
evite a contaminação do meio ambiente.

31.21.9 Os galpões e demais edificações destinados ao be-
neficiamento, ao armazenamento de grãos e à criação de animais
devem possuir sistema de ventilação.

31.21.10 As edificações rurais devem garantir permanen-
temente segurança e saúde dos que nela trabalham ou residem.

31.22 Instalações Elétricas
31.22.1 Todas as partes das instalações elétricas devem ser

projetadas, executadas e mantidas de modo que seja possível prevenir,
por meios seguros, os perigos de choque elétrico e outros tipos de
acidentes.

31.22.2 Os componentes das instalações elétricas devem ser
protegidos por material isolante.

31.22.3 Toda instalação ou peça condutora que esteja em
local acessível a contatos e que não faça parte dos circuitos elétricos
deve ser aterrada.

31.22.4 As instalações elétricas que estejam em contato com
a água devem ser blindadas, estanques e aterradas.

31.22.5 As ferramentas utilizadas em trabalhos em redes
energizadas devem ser isoladas.

31.22.6 As edificações devem ser protegidas contra descar-
gas elétricas atmosféricas.

31.22.7 As cercas elétricas devem ser instaladas de acordo
com as instruções fornecidas pelo fabricante.

31.23 Áreas de Vivência
31.23.1 O empregador rural ou equiparado deve disponi-

bilizar aos trabalhadores áreas de vivência compostas de:
a) instalações sanitárias;
b) locais para refeição;
c) alojamentos, quando houver permanência de trabalhadores

no estabelecimento nos períodos entre as jornadas de trabalho;
d) local adequado para preparo de alimentos;
e) lavanderias;

31.23.1.1 O cumprimento do disposto nas alíneas "d" e "e"
do subitem 31.23.1 somente é obrigatório nos casos onde houver
trabalhadores alojados.

31.23.2 As áreas de vivência devem atender aos seguintes
requisitos:

a) condições adequadas de conservação, asseio e higiene;
pab) redes de alvenaria, madeira ou material equivalente;
c) piso cimentado, de madeira ou de material equivalente;
d) cobertura que proteja contra as intempéries;
e) iluminação e ventilação adequadas.
31.23.2.1 É vedada a utilização das áreas de vivência para

fins diversos daqueles a que se destinam.
31.23.3 Instalações Sanitárias
31.23.3.1 As instalações sanitárias devem ser constituídas

de:
a) lavatório na proporção de uma unidade para cada grupo de

vinte trabalhadores ou fração;
b) vaso sanitário na proporção de uma unidade para cada

grupo de vinte trabalhadores ou fração;
c) mictório na proporção de uma unidade para cada grupo de

dez trabalhadores ou fração;
d) chuveiro na proporção de uma unidade para cada grupo de

dez trabalhadores ou fração.
31.23.3.1.1 No mictório tipo calha, cada segmento de ses-

senta centímetros deve corresponder a um mictório tipo cuba.
31.23.3.2 As instalações sanitárias devem:
a) ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser

construídas de modo a manter o resguardo conveniente;
b) ser separadas por sexo;
c) estar situadas em locais de fácil e seguro acesso;
d) dispor de água limpa e papel higiênico;
e) estar ligadas a sistema de esgoto, fossa séptica ou sistema

equivalente;
f) possuir recipiente para coleta de lixo.
31.23.3.3 A água para banho deve ser disponibilizada em

conformidade com os usos e costumes da região ou na forma es-
tabelecida em convenção ou acordo coletivo.

31.23.3.4 Nas frentes de trabalho, devem ser disponibilizadas
instalações sanitárias fixas ou móveis compostas de vasos sanitários e
lavatórios, na proporção de um conjunto para cada de quarenta tra-
balhadores ou fração, atendidos os requisitos do item 31.23.3.2, sendo
permitida a utilização de fossa seca.

31.23.4 Locais para refeição
31.23.4.1 Os locais para refeição devem atender aos se-

guintes requisitos:
a) boas condições de higiene e conforto;
b) capacidade para atender a todos os trabalhadores;
c) água limpa para higienização;
d) mesas com tampos lisos e laváveis;
e) assentos em número suficiente;
f) água potável, em condições higiênicas;
g) depósitos de lixo, com tampas.
31.23.4.2 Em todo estabelecimento rural deve haver local ou

recipiente para a guarda e conservação de refeições, em condições
higiênicas, independentemente do número de trabalhadores.

31.23.4.3 Nas frentes de trabalho devem ser disponibilizados
abrigos, fixos ou moveis, que protejam os trabalhadores contra as
intempéries, durante as refeições.

31.23.5 Alojamentos
31.23.5.1 Os alojamentos devem:
a) ter camas com colchão, separadas por no mínimo um

metro, sendo permitido o uso de beliches, limitados a duas camas na
mesma vertical, com espaço livre mínimo de cento e dez centímetros
acima do colchão;
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b) ter armários individuais para guarda de objetos pessoais;
c) ter portas e janelas capazes de oferecer boas condições de

vedação e segurança;
d) ter recipientes para coleta de lixo;
e) ser separados por sexo.
31.23.5.2 O empregador rural ou equiparado deve proibir a

utilização de fogões, fogareiros ou similares no interior dos alo-
jamentos.

31.23.5.3 O empregador deve fornecer roupas de cama ade-
quadas às condições climáticas locais.

31.23.5.4 As camas poderão ser substituídas por redes, de
acordo com o costume local, obedecendo o espaçamento mínimo de
um metro entre as mesmas.

31.23.5.5 É vedada a permanência de pessoas com doenças
infectocontagiosas no interior do alojamento.

31.23.6 Locais para preparo de refeições
31.23.6.1 Os locais para preparo de refeições devem ser

dotados de lavatórios, sistema de coleta de lixo e instalações sa-
nitárias exclusivas para o pessoal que manipula alimentos.

31.23.6.2 Os locais para preparo de refeições não podem ter
ligação direta com os alojamentos.

31.23.7 Lavanderias
31.23.7.1 As lavanderias devem ser instaladas em local co-

berto, ventilado e adequado para que os trabalhadores alojados pos-
sam cuidar das roupas de uso pessoal.

31.23.7.2 As lavanderias devem ser dotadas de tanques in-
dividuais ou coletivos e água limpa.

31.23.8 Devem ser garantidas aos trabalhadores das empre-
sas contratadas para a prestação de serviços as mesmas condições de
higiene conforto e alimentação oferecidas aos empregados da con-
tratante.

31.23.9 O empregador rural ou equiparado deve disponi-
bilizar água potável e fresca em quantidade suficiente nos locais de
trabalho.

31.24.10 A água potável deve ser disponibilizada em con-
dições higiênicas, sendo proibida a utilização de copos coletivos.

31.24.11 Moradias
31.24.11.1 Sempre que o empregador rural ou equiparado

fornecer aos trabalhadores moradias familiares estas deverão pos-
suir:

a) capacidade dimensionada para uma família;
b) paredes construídas em alvenaria ou madeira;
c) pisos de material resistente e lavável;
d) condições sanitárias adequadas;
e) ventilação e iluminação suficientes;
f) cobertura capaz de proporcionar proteção contra intem-

péries;
g) poço ou caixa de água protegido contra contaminação;
h) fossas sépticas, quando não houver rede de esgoto, afas-

tadas da casa e do poço de água, em lugar livre de enchentes e a
jusante do poço.

31.24.11.2 As moradias familiares devem ser construídas em
local arejado e afastadas, no mínimo, cinqüenta metros de construções
destinadas a outros fins.

31.24.11.3 É vedada, em qualquer hipótese, a moradia co-
letiva de famílias.

ANEXO II - PRAZOS PARA OBRIGATORIEDADE DE
OBSERVÂNCIA DOS ITENS DA NR-31

1. Prazo de dois anos: subitens 31.10.5, 31.10.6, 31.12.3,
31.12.4, 31.12.6, 31.12.9, 31.12.11, 31.12.14, quando se tratarem de
máquinas móveis motorizadas ou implementos agrícolas.

2. Prazo de um ano: subitens 31.6.3.1 “b” e “c”, 31.6.6,
31.6.6.1, 31.6.6.2, 31.6.8.1, 31.6.8.2, 31.6.8.3, 31.6.8.4, 31.6.8.5,
31.6.9.1, 31.6.9.2, 31.6.9.3, 31.6.9.4, 31.6.13, 31.10.5, 31.10.6,
31.12.3, 31.12.4, 31.12.6, 31.12.9, 31.12.11, 31.12.14, 31.12.15,
31.12.17, 31.12.18, 31.12.20.1, 31.13.1, 31.13.2, 31.13.2.1, 31.13.3,
31.14.1, 31.14.2, 31.14.3, 31.14.4, 31.14.5, 31.14.6, 31.14.7, 31.14.8,
31.14.9, 31.14.10, 31.14.11, 31.14.12, 31.14.13, 31.14.14, 31.14.15,
31.21.1, 31.21.4, 31.21.5, 31.21.7, 31.21.8, 31.21.9, 31.21.10, ex-
cetuando-se as situações previstas no item 1 deste anexo.

3. Prazo de cento de oitenta dias: subitens 31.6.3.1 “a”,
31.6.5, 31.6.5.1, 31.6.7, 31.6.11, 31.6.12, 31.7.20.1, 31.7.20.2,
31.7.20.3, 31.10.3, 31.23.1, 31.23.1.1, 31.23.2, 31.23.2.1, 31.23.3,
31.23.3.1, 31.23.3.1.1, 31.23.3.2, 31.23.3.3, 31.23.3.4, 31.23.4.1,
31.23.4.2, 31.23.4.3, 31.23.5.1, 31.23.5.2, 31.23.5.3, 31.23.5.4,
31.23.5.5, 31.23.6.1, 31.23.6.2, 31.23.7.1, 31.23.7.2, 31.23.11.1,
31.23.11.2, 31.23.11.3.

4. Imediata: subitem 31.12.2, para máquina adquirida após a
publicação desta norma.

5. Após o fim do mandato das Comissões Internas de Pre-
venção de Acidente do Trabalho Rural - CIPATR em funcionamento
na data de publicação desta norma: subitens: 31.7.1, 31.7.2, 31.7.2.1,
31.7.3, 31.7.4, 31.7.5, 31.7.5.1, 31.7.6, 31.7.7, 31.7.8, 31.7.8.1,
31.7.8.2, 31.7.9, 31.7.9.1, 31.7.10, 31.7.11, 31.7.12, 31.7.13, 31.7.14,
31.7.15, 31.7.16, 31.7.16.1, 31.7.16.2, 31.7.16.3, 31.7.16.4,
31.7.16.4.1, 31.7.16.2, 31.7.16.4.3, 31.7.16.4.4, 31.7.16.4.5,
31.7.16.4.6, 31.7.17, 31.7.17.1, 31.7.18, 31.7.19.

6. Prazo de noventa dias: demais itens.

<!ID561233-1> PORTARIA Nº 87, DE 3 DE MARÇO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição e haja vista a competência
que lhe foi atribuída pelo art. 1º do Decreto nº 715, de 29 de de-
zembro de 1992, resolve:

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2005, na conformidade
das tabelas anexas, a proposta orçamentária do Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte (SENAT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO - I

R E C E I TA 

Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego

Unidade: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

Código Especificação Va l o r 

1000.00.00 Receitas Correntes 11 4 . 5 2 2 . 9 3 9 

1200.00.00 Receitas de Contribuições 79.300.000

1210.00.00 Contribuições sociais 79.300.000

1210.42.00 Contribuição para o Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte

79.300.000

1300.00.00 Receita Patrimonial 34.436

1310.00.00 Receitas Imobiliárias 4.436

1 3 11 . 0 0 . 0 0 Aluguéis 4.436

1320.00.00 Receitas de Valôres Mobiliários 30.000

1321.00.00 Juros de Título de Renda 30.000

1600.00.00 Receita de Serviços 35.130.000

1600.01.00 Serviços Comerciais 130.000

1600.99.00 Outros Serviços 35.000.000

1900.00.00 Outras Receitas Correntes 58.503

1910.00.00 Multas e Juros de Mora 8.503

1922.00.00 Restituições 50.000

TO TA L 11 4 . 5 2 2 . 9 3 9 




